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06 a 09/02/2018.
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 06/02/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 206/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede do servidor, ARIMAR BERNARDO JUNIOR, (Mo-
torista) que conduzirá o veículo com servidor da FEMARH, ao município de Rorainópolis/RR, 
nos dias 13 e 14/03/2018. Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 13/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 207/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede do servidor, KENNEDY DA SILVA BRITO, Chefe 
da Divisão de Unidade de Conservação da FEMARH, para que possa participar da 20ª 
Assembléia Geral Ordinária do Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Maracá, no 
município de Amajarí/RR, nos dias 27 e 28/03/2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 27/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 208/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede dos servidores ROBERTO JOSÉ DE SANTANA 
NETO e FRANCISCO HÉLIO MILANEZ, Analistas Ambientais, para que possam realizar 
atividades de fiscalização ambiental nos municípios de Mucajaí, Caracaraí, São João da Baliza 
e Bonfim/RR, no período de 19 a 23/03/2018. E também do servidor ROLDÃO RIBEIRO 
DA CUNHA JUNIOR, motorista que conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 19/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 209/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede dos servidores MARCOS DA SILVA OLIVEIRA e 
WAGNER SEVERO NOGUEIRA, Analistas Ambientais, para que possam realizar vistoria 
técnica referente a Processos de Licenciamentos Ambientais em tramitação nesta FEMARH, 
nos municípios de Caracaraí, São Luiz do Anauá, Caroebe, Boa Vista e Bonfim/RR, no período 
de 21 a 25/03/2018. E também do servidor ELIUTON PEREIRA DE MELLO, motorista 
que conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 21/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 210/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede dos servidores MARCOS DA SILVA OLIVEIRA e 
WAGNER SEVERO NOGUEIRA, Analistas Ambientais, para que possam realizar vistoria 
técnica referente a Processos de Licenciamentos Ambientais em tramitação nesta FEMARH, 
nos municípios de Caracaraí, Rorainópolis, São Luiz do Anauá e Iracema/RR, no período 
de 15 a 17/02/2018. E também do servidor ROLDÃO RIBEIRO DA CUNHA JUNIOR, 
motorista que conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 15/02/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 211/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede das servidoras SULAMITA GARCIA AMARAL, 
Chefe de Divisão; e NILSILENE NASCIMENTO BLANCO DA SILVA, Secretária de 
Divisão, para que possam atender demandas da Associação de Pescadores do município de 
Caracaraí/RR, nos dias 16 e 17/03/2018. E também do servidor ARIMAR BERNARDO 
JUNIOR, motorista que conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 16/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 212/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede dos servidores ALUIZIO GOMES DE MOURA e 
ROBSON MARQUES TORQUATO, Analistas Ambientais, para possam realizar vistorias 

referente a Processos de licenciamentos Ambientais, nos municípios de Caracaraí, Caroebe e 
Rorainópolis/RR, no período de 20 a 24/03/2018. E também do servidor LUIZ FERNANDO 
MELGAREJO AVERO, motorista que conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 20/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 213/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede do servidor WAGNER SEVERO NOGUEIRA, 
Analista Ambiental, para possa realizar vistorias referente a Processos de licenciamentos 
Ambientais, no município de Alto Alegre/RR, no período de 15 a 17/03/2018. E também do 
servidor LUIZ FERNANDO MELGAREJO AVERO, motorista que conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 15/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 214/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede dos servidores FABRÍCIO NUNES DE FREITAS, 
Analista Ambiental; e EMERSON COSTA MATOS, Técnico Ambiental, para que possam 
realizar vistorias referentes a Processos de licenciamentos Ambientais, nos municípios de 
Caracaraí, Caroebe e Rorainópolis/RR, no período de 14 a 17/03/2018. E também do servidor 
ROLDÃO RIBEIRO DA CUNHA JÚNIOR, motorista que conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 14/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 215/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede da servidora MARIA LINDALVA DA SILVA 
DIAS, Analista Ambiental, para possa realizar vistoria técnica referente a Processos de 
licenciamentos ambientais, no município de Rorainópolis/RR, região do Jundiá, no período 
de 19 a 24/03/2018. E também do servidor LUIZ CARLOS FLAUSINO, motorista que 
conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 19/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 216/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede do servidor MARCOS DA SILVA OLIVEIRA, Analis-
ta Ambiental, para que possa realizar vistoria técnica referente a Processos de licenciamentos 
Ambientais, nos municípios de Iracema e Rorainópolis/RR, no período de 15 a 18/03/2018. E 
também do servidor ELIUTON PEREIRA DE MELLO, motorista que conduzirá o veículo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 15/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 217/18/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº.1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar o afastamento da sede da servidora FLÁVIA FURTADO ALVES, Analista 
Ambiental e Assessora Especial, para que possa participar da 6ª reunião da Câmara Consultiva 
do Pacto Federativo da CONAREDD, na cidade de Brasília/DF, nos dias 11 e 12/04/2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 11/04/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH

PORTARIA N.º 218/2018/PRESIDENCIA/FEMARH/RR
A PRESIDENTE INTERINA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS – FEMARH/RR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
Nº. 1278 - P, de 20 de dezembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Bens 
Apreendidos, Doação e Desfazimento, que deverá fazer levantamento dos objetos apreendidos 
na Operação DINÍZIA: 
- DALVA HELENA MIRANDA DA SILVA CARDOSO – Presidente.
- ALUIZIO GOMES DE MOURA - Membro.
- JORGE LUIZ PEDROSA DE SOUZA – Membro.
- ROBSON MARQUES TORQUATO – Membro.
Art. 2º - A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a finalização dos trabalhos, podendo 
ser prorrogada por igual período.
Art. 3º - Revogam-se a Portaria N°. 173/2018/PRESIDENCIA/FEMARH/RR, publicada 
DOE nº.3199 de 15/03/2018.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 26/03/2018.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 26 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da FEMARH/RR

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2018.
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Disciplina os procedimentos de apresentação do Estudo de Determinação do Coeficiente de 
Rendimento Volumétrico – CRV, nos empreendimentos madeireiros do Estado de Roraima 
e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS-FE-
MARH, no uso das atribuições legais, e
Considerando as disposições da Resolução CONAMA n.°411, de 06 de maio de 2009, alterada 
pela Resolução CONAMA n°474, de 06 de abril de 2016;
Considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos de apresentação do Estudo de 
Determinação do Coeficiente de Rendimento Volumétrico – CRV, nos empreendimentos 
madeireiros do Estado de Roraima,
RESOLVE:
Art. 1° Os estudos voltados à determinação do Coeficiente de Rendimento Volumétrico da 
Madeira (CRV) distinto daqueles consignados no Anexo II, da Resolução CONAMA nº 
411/2009, alterado pela Resolução CONAMA nº 474/2016, serão analisados com base nos 
procedimentos instituídos na presente instrução normativa.
§1°. Os empreendimentos que obtiverem CRVs inferiores a 35% deverão apresentar estudos 
técnicos nos termos do § 3º do art. 6º da Resolução nº 411/2009.
§2°. Os empreendimentos que obtiverem CRVs superiores a 35% deverão apresentar estudos 
técnicos nos termos do § 4º do art. 6º da Resolução nº 411/2009.
Art. 2º Fica estabelecida a lista de verificações para apresentação do Estudo de Determinação 
do Coeficiente de Rendimento Volumétrico – CRV, conforme o Anexo I desta Instrução 
Normativa.
Art. 3º O CRV é determinado por espécie, pela média dos CRVs determinados individual-
mente para cada tora.
§1°. Os interessados poderão solicitar CRV Médio por empreendimento, desde que apresentem 
estudos considerando espécie ou grupo de espécies que representem a maior parte (50% + 1) 
das espécies utilizadas nos últimos 12 meses pela empresa, exceto aqueles previstos no Art. 
4º. Nesta situação, o cálculo do CRV médio terá por base os CRVs individuais por espécie 
ou grupo de espécies, sendo obrigatório informar a relação completa de todas as espécies 
consideradas no estudo;
§2°. Os empreendimentos que solicitarem rendimentos acima de 35% e apresentarem estudo 
técnico nos moldes desta Instrução Normativa, poderão ter o CRV estabelecido em 45% 
por determinação deste órgão, após o prazo de 20 (vinte) dias a partir do ato de protocolo 
nesta fundação, que terá o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, para 
concluir a análise.
§3°. A elaboração ou apresentação, no procedimento administrativo, de estudo, laudo ou 
relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, ficará 
sujeitas as sanções administrativa, cíveis e penais;
Art. 4° As empresas novas que pretenderem apresentar o estudo de coeficiente de rendimento 
volumétrico médio deverão atender aos seguintes requisitos:
I - Possuir Licença de Operação e pátio homologado no Sistema DOF;
II - Haver movimentação no mínimo de 90 (noventa) dias, de entrada de tora de madeira 
nativa e transformação deste produto florestal.
Parágrafo único. A empresa que atender aos requisitos acima dispostos deverá apresentar o 
estudo nos moldes do artigo 1° desta Instrução Normativa.
Art. 5º A avaliação e aprovação do Estudo de Determinação do Coeficiente de Rendimento 
Volumétrico – CRV fica condicionado ao cumprimento da lista de verificações por parte do 
Responsável Técnico do projeto e vistoria técnica nos empreendimentos madeireiros conforme 
o roteiro de acompanhamento do anexo II.
I – Para vistoria deverá os analistas da FEMARH estarem munidos de Equipamento Proteção 
Individual como óculos, luvas, capacetes e protetor auricular.
Art. 6° No caso de ser constatado em vistoria do laudo de CRV que o índice é superior àquele 
apresentado no estudo realizado será aprovado o índice requerido.
Art. 7º Identificada a existência de pendencias, o interessado será notificado a cumpri-las no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento e, após, arquivo.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
Boa Vista, 23 de março de 2018. 
LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA
Presidente Interina da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - FE-
MARH/RR
ANEXO I

CHECK LIST DE ANÁLISE
 ESTUDO DE DETERMINAÇÃO DE RENDIMENTO VOLUMENTRICO - CRV
Proprietário (a): 
Empresa: 
Registro no IBAMA:
Denominação/Localização: 
Município: 
N° da Licença de Operação: Validade:
Responsável Técnico (a): 
CREA: 
Processo Nº: 
Coordenadas geográficas do pátio (quadrante): 
ANÁLISE DOCUMENTAL S N NN NA Página Observações
1 Requerimento de solicitação de análise e acompanhamento para aprovação do CRV 

Com a assinatura reconhecida em cartório do proprietário ou do arrendador da empresa 
(Contrato de Arrendamento).

2 Procuração (caso necessário)
3 Contrato Social 
4 Licença de Operação vigente
5 Proprietário: RG, CPF, Cadastro Técnico Federal, Comprovante de Residência e 

Contato (telefone e e-mail)¹;².
6 Responsável Técnico (a): RG, CPF, Comprovante de Residência e Habilitação 

Profissional, Anotação de Responsabilidade Técnica de elaboração e Contato 
(telefone e e-mail) ¹;².

7 Cadastro Ambiental Rural – CAR
 (Caso a empresa esteja instalada em área rural).

MAPAS E QUADROS S N NN NA Página Observações
8 Descrição do acesso à propriedade e croqui georreferenciado

(Constar à distância entre os principais pontos para facilitar o acesso e o deslocamento 
durante as vistorias técnicas.) 

9 Mapa do imóvel 
(Indicando as instalações físicas - edificações e equipamentos).

ROTEIRO PARA APRESEN-
TAÇÃO DE CRV

S N NN NA Página Observações

10 Objetivo 
11 Justificativa
12 Caracterização da empresa
13 Informações gerais ¹

Nome da Indústria;
Coordenadas geográficas;
Endereço, telefone e email;
Registro no IBAMA.
Responsável (eis) pela elaboração;
Comprovante de residência do Proprietário/Detentor;

14 Máquinas e Equipamentos ¹
Descrição;
Marca;
Potência;
Quantidade;
Ano; e
Outras especificações.

15 Produtos de origens e gerados ¹
Quantidade de toras e volume de entrada nos últimos 12 meses por espécie;
Principais produtos finais produzidos últimos 12 meses;
Subprodutos comercializados e destino final dos últimos 12 meses
 Tipos de resíduos gerados e não utilizados;

16 Justificativa de seleção de espécies
17 Cubagem de toras processadas ¹

Espécie de madeira (nome comum e científico)
Dimensões das toras;
Determinação do volume das toras;
Determinação do volume de madeira serrada;
Dimensões das peças produzidas;
Volume de madeira serrada;
Índice de rendimento por tora e total por espécie;
Determinação do CRV por tora e total por espécie;

18 Análise estatística ¹
Estatística descritiva (média, variância, desvio padrão e coeficiente de variação, erro 
padrão da média e erro amostral);
Intensidade Amostral - n (sempre igual ou superior ao nº determinado para o tamanho 
ideal da amostra);
Intervalo de confiança a 95% de probabilidade.

19 Acervo fotográfico
INFORMAÇÕES DO CRV, 
MEIO DIGITAL (CD-ROM)

S N NN NA Página Observações

21 Cópia do projeto do CRV e Mapas 
R E S P O N S AV É L P E L A 
ANÁLISE
ANALISTA: 

ASSINATURA/CARIMBO: DATA: 

¹ - Conjunto de documentos e informações será considerado um item.
² - Caso haja alteração de propriedade ou responsável técnico no decorrer do processo, apresentar os documentos dos atuais.

ANEXO II
ROTEIRO PARA ACOMPANHAMENTO DE ESTUDOS PARA DETERMINAÇÃO DO COEFICIENTE DE RENDIMENTO VOLUMÉTRICO 
DIFERENTE DO ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO CONAMA 411/2009, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO CONAMA 474/2016 E OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
Identificação do empreendimento
1.1. Conferir as informações apresentadas no projeto como Razão Social, CNPJ, localização (coordenadas geográficas, endereço e croqui de acesso).
Localização do pátio
2.1. Coordenadas geográficas
2.2. Selecionar as espécies estudadas
2.3. Realizar a identificação das espécies
2.4. Quantidade de toras a serem acompanhadas.
Seleção das amostras (toras) a serem acompanhadas
3.1. A seleção das toras para o estudo deve ser feita por espécie, de acordo com o método de amostragem aleatória simples, sendo de no mínimo 05 
(cinco) unidades amostrais por espécie estudada.
Dimensões das toras selecionadas
4.1. Diâmetro: determinar os diâmetros cruzados (maior e menor), sem considerar a casca, nas duas extremidades da tora. As planilhas de cubagem de 
toras deverão apresentar os quatro valores de diâmetros determinados para cada tora, utilizando-se o metro(m) como unidade de medida. 
4.2. Comprimento: determinar o maior e o menor comprimento da tora. Esses valores deverão constar das planilhas de cubagem apresentadas, utili-
zando-se o metro(m) como unidade de medida. 
4.3. Determinação do volume da tora: o volume das toras deve ser determinado pelo método geométrico, ou seja, utilizando a equação de Smalian abaixo. 
Deverão ser utilizadas para o cálculo a média dos diâmetros cruzados e a média dos comprimentos.
V = [(db². π/ 4) + (dt². π/ 4)] / 2 . L
Onde:
V = volume em m3

L = Média dos comprimentos (obtido a partir da média do maior e menor comprimento da tora).
db = Média das medidas dos diâmetros na maior extremidade (obtido a partir da média do maior e menor diâmetro na seção - em cruz). 
dt = Média das medidas dos diâmetros na menor extremidade (obtido a partir da média do maior e menor diâmetro na seção - em cruz).
π = 3,1416
Máquinas e equipamentos
5.1. Conferir as informações relativas às capacidades instaladas das máquinas e equipamentos apresentadas no projeto.
Desdobro das toras selecionadas
6.1. Identificar as toras através de um número de controle para acompanhamento de todo o processo do desdobro.
6.2. Realizar o romaneio das peças serradas ou pacotes (no caso de laminas ou faqueados, determinar o numero de laminas, largura, espessura e 
comprimento por pacote). 
6.2. Descrever a metodologia utilizada para o desdobro das toras, relatando as etapas do processo até o desdobro final.
Determinação do volume de madeira serrada, laminada ou faqueada e produtos acabados
7.1. Dimensões das peças produzidas. 
7.1.1 Para cada tora, informar as dimensões (comprimento, largura e espessura) das peças produzidas e as respectivas quantidades. 
7.2. Volume de madeira serrada. 
7.2.1. Para cada tora, determinar o volume de madeira obtido a partir da quantidade de peças.
7.2.2. As informações sobre o volume de madeira obtida a partir das toras processadas deverão ser agrupadas em planilhas para cada uma das 
espécies estudadas. 
Determinação do Coeficiente de Rendimento Volumétrico (CRV)
8.1. O CRV deverá ser determinado pela relação entre o volume da tora processada e o volume obtido de madeira comercial serrada, laminada ou faqueada. 
8.2. O CRV deverá ser obtido por espécie pela média dos CRVs determinados individualmente para cada tora.
Elaboração do Relatório de Acompanhamento do CRV
9.1. O relatório de acompanhamento do CRV deve ser elaborado, tendo como embasamento as informações coletadas no decorrer de todo o rocesso de 
acompanhamento na indústria, e dados comparativos com o estudo protocolado na Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH. 
9.2. Ao final, o relatório deverá ser assinado pelos técnicos que acompanharam todo o processo industrial no empreendimento que protocolou o estudo, 
e que deverá ser anexado ao processo.
Conclusão do processo
10.1. Embasado na análise do processo e no Relatório de Acompanhamento, o analista deverá elaborar o Parecer Técnico conclusivo, aprovando ou 
não o estudo protocolado pelo empreendimento. Finalizados os procedimentos, o processo deverá ser encaminhado a Chefia da Divisão de Controle 
Florestal - DCF para as demais providências.

Instituto de Previdência do Estado de Roraima
Presidente: Ronaldo Marcilio Santos

PORTARIA Nº. 170/2018/GPRES/PRESI/IPER
O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTA-
DO DE RORAIMA - IPER, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 38-P, de 10 
de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 3156, combinado com Artigo 42, da Lei 
Complementar Estadual Nº. 030/1999 e art. 28-C, §1º da Lei 832 de 29 de dezembro de 2011;
RESOLVE:
Art. 1º- Autorizar a prorrogação da cessão do servidor RENATO WANDERLEY DE ALMEI-
DA, do quadro de pessoal do Instituto de Previdência do Estado de Roraima, no Cargo Efetivo 
de Arquivista, matricula nº 200511, para permanecer no exercício da Função Comissionada 
de SUPERVISOR DE SEÇÃO (FC-05) na Seção Judiciária do Estado de Roraima - SJRR.
Art. 2º- A cessão se prorrogará por mais 2 (dois) anos, a partir de 01 de abril de 2018, com 
ônus para a Seção Judiciária do Estado de Roraima.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Boa Vista (Roraima), 27 de março de 2018.
RONALDO MARCILIO SANTOS
Diretor-Presidente - Interino
Decreto nº 38-P de 10/01/2018

ATA DA 232ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
PREVIDÊNCIA – CEP
Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Previdência – CEP realizada conjuntamente 
com o Conselho Fiscal e com o Comitê de Investimentos na sede do Instituto de Previdência 
do Estado de Roraima – IPER, no dia 26 de janeiro de 2018, às 15h09min, para tratar de 
assuntos relacionados ao IPER. Justificaram as ausências os Conselheiros Aline Karla Lira 
de Oliveira e Kennedy Cavalcante Machado. Os representantes do Conselho Fiscal presentes 
nesta reunião foram os conselheiros: BRUNO LIANDRO PRAIA MARTINS, ERISVAL-
DO DOS SANTOS COSTA, JOSÉ EDMILSON DO NASCIMENTO SILVA, JOSINÉIA 
MENDES GEREMIAS DIAS, MARCOS PAULO PEREIRA DE CARVALHO e ZILMAR 
MARQUES DE ANDRADE. Registra-se também a presença dos membros do Coinvest: 
BRUNO CONTI SEQUEIRA LEITE E SILVA, JOSÉ ANTÔNIO VILPERT, e WEMERSON 
BATISTA SILVA. Registra-se ainda a presença do Diretor Financeiro, Sr. Gabriel Sanches 
Bussad. Assuntos em pauta na forma a seguir: 1. Leitura e aprovação da ata da reunião real-
izada no dia 25 de janeiro de 2018; 2. Arrecadação: Competência dezembro 2017 - O Diretor 
Financeiro do IPER, Sr. Gabriel Bussad, iniciou a reunião informando o montante arrecadado 
no ano de 2017 – Fundo Financeiro (janeiro a dezembro): R$ 80.649.039,82; Fundo Previ-
denciário (janeiro a dezembro): R$ 62.147.742,86; Soma dos Fundos: R$ 142.796.782,68. 
Montante arrecadado de janeiro de 2018 até 24/01/2018 – Fundo Financeiro: R$ 4.288.839,67; 
Fundo Previdenciário: R$ 3.459.726,13; Fundo Militar: R$ 309.640,30; Soma dos Fundos: 
R$ 8.058.206,10. Montante arrecadado em janeiro de 2018 – Segurado: R$ 3.801.056,57; 
Patronal: R$ 4.257.149,53; Soma: R$ 8.058.206,10. Quanto à competência do mês de 
dezembro dos militares – Contribuições devidas: R$ 4.622.715,93; Contribuições repassadas: 
R$ 0,00; Débitos: R$ 4.622.715,93; Dos Civis – Contribuições devidas: R$ 17.942.684,00; 
Juros e multas devidos: R$ 3.734,50; Dedução: R$ 58.829,39; Contribuições repassadas: 
R$ 3.811.160,33; Juros e multas repassados: R$ 0,00; Débito: R$ 14.076.428,78. Dos novos 
parcelamentos (valores retidos e já repassados do FPE – valores vencidos em 31/12/2017):


